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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO
FEDERAL denominada Contratante, inscrita no CNPJ sob o n. 02.977.827/0001-85, representada por GISELLE
FERREIRA DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretária de Estado - interina, com delegação de competência prevista nas
Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa GRÁFICA E EDITORA MOVIMENTO LTDA, doravante
denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.220.275/0001-42, com sede no SAA Quadra 03, lote
910/920, Brasília-DF, CEP: 70.632-530, representado por GUSTAVO FARIA DE CARVALHO, CPF nº 607.014.711-15, na
qualidade de sócio proprietário.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Licitação de Pregão Eletrônico nº
10/2020 (63485458), da Ata de Registro de Preços nº 06/2020 (63343699), da Proposta (63579565), da Lei nº 8.666
21.06.93, da Lei 10.520/2002 e do Decreto Federal 10.024/2019.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços gráficos
de instalação e produção de material em meio impresso e eletrônico, abrangendo a produção de material gráfico
por sistema e/ou off set, impressão de banners (para sinalização de prédios) e impressão de papeis de variados
�pos, formatos e tamanhos, a fim de atender às necessidades da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do
Distrito Federal, consoante especifica o Edital de Licitação de Pregão Eletrônico nº 10/2020 (63485458), a Ata de
Registro de Preços nº 06/2020 (63343699) e a Proposta (63579565), que passam a integrar o presente Termo.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de preço unitário, segundo o disposto nos
arts. 6º e 10º da Lei nº 8.666/93.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DO REAJUSTE

5.1. O valor total do Contrato é de R$ 808.635,75 (oitocentos e oito mil seiscentos e trinta e cinco reais e
setenta e cinco centavos),  devendo a importância de R$ 808.635,75 (oitocentos e oito mil seiscentos e trinta e cinco
reais e setenta e cinco centavos) ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente
– Lei Orçamentária Anual.



5.2. Os serviços serão contratados com base no preço unitário das tarifas cotadas na proposta da
Contratada:

 

LOTE ÚNICO

Item Descrição ADESÃO Valor
unitário Valor Total

1 Impressão - Papel Adesivo 200 R$ 56,53 R$ 11.306,00

2 Impressão - Cartão Duo Design 100 R$ 111,34 R$ 11.134,00

3 Impressão - Papel Cartão Supremo 150 R$ 104,46 R$ 15.669,00

4 Impressão - Couchê Liso/Fosco 1.200 R$ 71,08 R$ 85.296,00

5 Impressão - Papel Especial (Linhas Plus,
Texturizados, Frisados e Similares) 50 R$ 75,72 R$ 3.786,00

6 Impressão - Papel Kra� 100 R$ 41,40 R$ 4.140,00

7 Impressão - Papel Off Set 600 R$ 43,84 R$ 26.304,00

8 Impressão - Papel Opaline 25 R$ 35,59 R$ 889,75

9 Impressão - Papel Pólen So� 200 R$ 37,08 R$ 7.416,00

10 Impressão - Papel Reciclato 100 R$ 66,64 R$ 6.664,00

11 Impressão - Papel Vergê 25 R$ 54,22 R$ 1.355,50

12 Confecção de Acabamento I 2.100 R$ 19,72 R$ 41.412,00

13 Confecção de Acabamento II 1.100 R$ 61,50 R$ 67.650,00

14 Confecção de Acabamento III 2.100 R$ 20,18 R$ 42.378,00

15 Confecção de Pacote/Embalagem em Papel
Kra� 500 R$ 0,35 R$ 175,00

16 Confecção de Banner por Metro Quadrado 1.500 R$ 213,22 R$ 319.830,00

17 Confecção - Pré-impressão - CTP por Lâmina
de Cor e Página 1.000 R$ 48,53 R$ 48.530,00

18 Confecção - Pré-impressão - PROVA por
Lâmina de Cor e Página 1.000 R$ 30,98 R$ 30.980,00

19 Confecção e impressão de Dados Variáveis 300 R$ 1,16 R$ 348,00

20 Pré-impressão - Serviço de Diagramação e
Arte I 1.000 R$ 19,57 R$ 19.570,00

21 Pré-impressão - Serviço de Diagramação e
Arte II 250 R$ 255,21 R$ 63.802,50

TOTAL GERAL R$ 808.635,75



 

5.3. Do reajuste:

5.3.1. Para o caso de serviços não con�nuos e/ou con�nuados quando preponderantemente formados pelos
custos de INSUMOS, o critério de reajuste, quando couber, deverá retratar a variação efe�va do custo de produção,
admi�da a adoção de índices específicos ou setoriais, que reflitam a variação dos insumos u�lizados, desde a data
prevista para apresentação da proposta, até a data do adimplemento de cada parcela.

5.3.1.1. A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida por índice adequado, legalmente
criado e relacionado ao objeto do certame, ou na falta de previsão específica, pelo Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA, devendo a contratada para tanto, apresentar Planilha de Custos e Formação de Preços,
com demonstração analí�ca.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta das seguintes Dotações Orçamentárias:

Programa de Trabalho: 04.126.8206.8517.6982 - Manutenção dos Serviços Administra�vos Gerais;

Natureza de Despesa: 339039.63 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;

Fonte: 100 – Ordinário Não Vinculado;

 

O empenho inicial é de R$ 808.635,75 (oitocentos e oito mil seiscentos e trinta e cinco reais e setenta e cinco
centavos) , conforme Nota de Empenho nº 2021NE00302 , emi�da em 10/08/2021, sob o evento nº 400091, na
modalidade Global.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil
do Distrito Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de sua
apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.2. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

7.2.1. Cer�dão de regularidade de débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Decreto Federal nº 6.106/2007);

7.2.2. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF –
Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

7.2.3. Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

7.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta de Débitos rela�vos aos
Tributos Federais e a Divida A�va da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do
Brasil;

7.2.5. Cer�dão de regularidade relava a débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a
apresentação de cer�dão nega�va, em plena validade, que poderá ser ob�da no site www.tst.jus.br/cer�dao.

7.3. No caso de contratações de serviços con�nuados com dedicação exclusiva de mão de obra, as regras
sobre a retenção provisória e mensal de provisões trabalhistas serão realizadas nos termos previstos na Lei
4.636/2011, regulamentada pelo Decreto Distrital nº 34.649/2013.

7.4. De acordo com ar�go 6º, do Decreto nº 32.767, de 17/02/2011, os valores iguais ou superiores de R$
5.000,00 (cinco mil reais), serão feitos, exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do
beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A - BRB.

7.5. Os pagamentos observarão o DECRETO Nº 36.583, DE 03 DE JULHO DE 2015 e a PORTARIA 247, DE 31
DE JULHO DE 2019, Aplicado desde Janeiro de 2020:

7.5.1. DECRETO Nº 36.583, DE 03 DE JULHO DE 2015: Dispõe sobre procedimentos de execução
orçamentário-financeira rela�vas à retenção e recolhimento do imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos
pela administração pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal.

7.5.2. PORTARIA 247, DE 31 DE JULHO DE 2019: Aprova o Manual do Imposto de Renda Re�do na Fonte, de
�tularidade do Distrito Federal, nos termos do art. 157, inciso I, da Cons�tuição da República Federa�va do Brasil de



1988.

7.5.3. Dúvidas e esclarecimento no MANUAL DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE IRRF - VERSÃO:
MAIO/2020 - Acesso virtual para esclarecimentos e dúvidas: www.fazenda.df.gov.br/ , <Serviços para empresa>,
<Atendimento Virtual>, <Todos os serviços: Pessoa Jurídica>, <Assunto: Órgãos do GDF - ERRF>, <Tipo de
Atendimento: Retenção de IR na Fonte - Serviço>.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, com eficácia a par�r de sua
publicação, podendo ser prorrogado, no interesse da contratante, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60
(sessenta) meses, conforme ar�go 57, inciso II, da Lei nº 8666/93.

8.1.1. A contratada não terá direito subje�vo à prorrogação contratual, o qual poderá ser prorrogado nos
termos do item 8.1, quando comprovadamente vantajoso para a Administração, desde que haja autorização formal
da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

8.1.1.1. Estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada;

8.1.1.2. Relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;

8.1.1.3. Jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;

8.1.1.4. Comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

8.1.1.5. Manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e

8.1.1.6. Comprovação de que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS GARANTIAS

9.1. A garan�a para a execução do Contrato será prestada na forma escolhida pela contratada, no
percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, ou seja, de R$ 40.431,79 (quarenta mil quatrocentos e
trinta e um reais e setenta e nove centavos)  , devendo ser apresentada pela contratada no prazo de 10 (dez) dias
corridos. 

9.2. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.2.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

9.2.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

9.2.3. Multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.2.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada,
quando couber.

9.3. A garan�a somente será liberada ante a comprovação pela CONTRATADA de que pagou todas as verbas
rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, caso em que o pagamento não ocorra até o fim do segundo mês
após o encerramento da vigência contratual, a mesma será u�lizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas
diretamente pela CONTRATANTE. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL (CONTRATANTE)

10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa;

10.2. Prestar aos funcionários da contratada todas as informações e esclarecimentos necessários que
eventualmente venham a ser solicitados sobre os serviços;

10.3. Aplicar as penalidades cabíveis, previstas no Termo de Referência, garan�da à prévia defesa;

10.4.  Solicitar por escrito, durante o período de execução do objeto, a subs�tuição dos itens que
apresentarem defeito ou não es�verem de acordo com a proposta;

10.5.  Enviar à contratada as Ordens de Serviço, por e-mail, assegurando-se de que a contratada recebeu o
documento;



10.6. Nomear executor do contrato, ao qual serão incumbidas as atribuições con�das nas normas de
execução orçamentária e financeira vigente, e Lei de Licitações nº 8.666/1993.

10.7. Promover através do executor do contrato ou responsável, o acompanhamento da entrega dos
materiais de acordo com as especificações e condições estabelecidas no termo de referência, Contrato e Nota de
Empenho.

10.8. Realizar rigorosa conferência das caracterís�cas dos materiais entregues, somente atestando os
documentos das despesas quando comprovada a entrega fiel e correta dos materiais.

10.9. Efetuar o pagamento das faturas apresentadas pela CONTRATADA, conforme cronograma de
desembolso, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal, após o atesto e aprovação do serviço e aquisições.

10.10. Juntar cópia do instrumento contratual dos equipamentos que es�verem dentro do período de
garan�a, nos casos em que se aplicam;

10.11. Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempes�vamente, todas as
providências necessárias ao bom andamento dos serviços;

10.12. Documentar as ocorrências havidas firmado juntamente com o preposto da Contratada;

10.13. Emi�r pareceres em todos os atos rela�vos à execução do contrato, em especial aplicação de sanções,
alterações e repactuações do contrato;

10.14. Permi�r o livre acesso dos empregados da Contratada para entrega do objeto contratado.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1. A CONTRATADA obriga-se a:

11.1.1. Fornecer, durante a vigência do contrato, o serviço licitado, estritamente conforme as especificações
con�das no Termo Referência, e conforme o preço indicado na Proposta Comercial apresentada.

11.1.2. Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;

11.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela
CONTRATANTE referentes ao material do objeto licitado e ao cumprimento das demais obrigações assumidas;

11.1.4. Executar a entrega do material somente mediante requisição da CONTRATANTE, de acordo com a
demanda.

11.1.5. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto neste
contrato, sem interrupção, seja por mo�vo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao equipamento e
demissão de empregados, que não terão em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE.

11.1.6. Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento empreendido pelo CONTRATANTE.

11.1.7. Responsabilizar-se pelos salários, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultante
da execução do Contrato. A inadimplência do CONTRATADO, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do contrato.

11.1.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato,

11.1.9. Aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou supressões na aquisição do
equipamento objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
conforme Art. 65 da Lei ° 8.666/93 e suas alterações.

11.1.10. Manter a regularidade fiscal com as receitas federal, estadual, bem como os encargos previdenciários
e trabalhistas.

11.1.11. Manter durante toda execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

11.1.12. Fornecer todos os materiais novos e de primeiro uso, não oriundos de recarga, recondicionamento,
remanufaturamento, reciclagem ou fabricado por qualquer processo semelhante. 

11.1.13.  Comunicar imediatamente ao executor do contrato, bem como ao CONTRATANTE, qualquer alteração
ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail, fax e telefone, indicado na respec�va proposta de preços, como
também, outras informações julgadas necessárias para o recebimento de correspondências encaminhadas pelos
diversos órgãos integrantes da centralização de compras do Distrito Federal.



11.1.14. Comunicar por escrito eventual atraso, apresentando jus�fica�vas que serão objeto de apreciação pela
CONTRATANTE.

11.1.15. Atender, no prazo fixado, todas as solicitações do Fiscal do Contrato.

11.1.16. Garan�r a qualidade dos itens, devendo subs�tuir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
contratado em que for constatado defeito ou má qualidade resultante do transporte inadequado, quando da entrega.

11.1.17.  Oferecer garan�a dos serviços prestados, das peças subs�tuídas contra defeitos de fabricação
obrigando-se a repe�ção dos mesmos sem ônus para a contratante

11.1.18. Respeitar os termos es�pulados no Decreto nº 38.365, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 143, de 27 de julho de 2017, que regulamenta a Lei nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, que proíbe conteúdo
discriminatório contra mulher.

11.1.19. Assegurar que os produtos entregues atenderão às especificações solicitadas, aos requisitos exigidos e
ainda, que estão em conformidade com a legislação relacionada ao assunto.

11.1.20. Não alegar, em hipótese alguma, como jus�fica�va ou defesa, desconhecimento, incompreensão,
dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do contrato e das especificações técnicas, bem como de tudo o
que es�ver con�do nas normas per�nentes ao objeto.

11.1.21. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11.1.22.  A Contratada fica obrigada a respeitar os termos es�pulados na Lei Distrital nº 5.375/2014, que
ins�tui a Polí�ca Distrital para Integração da Pessoa com Deficiência, consolida as normas de proteção e dá outras
providências.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto e desde que previamente jus�ficado nos
autos.

12.2. A alteração de valor contratual, compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem
como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração
de aditamento.

12.3. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste contrato.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
Contratada à multa prevista no Edital, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

13.1.1. A contratada que não cumprir integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa, fica
sujeita às sanções estabelecidas no Decreto nº 26.851/2006, alterado pelos Decretos nºs 26.993/2006, 27.069/2006
e 35.831/2014, a seguir relacionadas:

I - advertência;

II - multa; e

III - suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a
Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 02 (dois) anos, e dosada segundo a
natureza e a gravidade da falta come�da.

a) Para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não man�ver a
proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será
aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será
descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas
em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a
natureza e a gravidade da falta come�da.



IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.

13.1.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

13.2. Da Advertência

13.2.1. A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando a licitante e/ou contratada descumprir
qualquer obrigação, e será expedido pelo ordenador de despesas desta SEL/DF:

I - quando ocorrer o descumprimento da obrigação no âmbito do procedimento licitatório; e

II - se ocorrer o descumprimento da obrigação na fase de execução contratual, entendida desde a
recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato.

13.3. Da Multa

13.3.1. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas desta
SEL/DF, por atraso injus�ficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução
de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o
limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de
atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante,
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias não podendo ultrapassar o valor previsto para o
inadimplemento completo da obrigação contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do
prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato
ou re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa
parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/
nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

V - Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

13.3.2. A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº
8.666/93 e será executada após regular processo administra�vo, oferecido à contratada a oportunidade de defesa
prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação, nos termos do § 3° do art. 86 da Lei
nº 8.666/93, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato, quando for o caso;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

13.3.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá à
contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços Mercado (IGP-M) ou equivalente,
que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente.

13.3.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte ao do
vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na repar�ção interessada, ou
no primeiro dia ú�l seguinte.

13.3.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

13.3.6. A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade
da falta come�da, consoante o previsto do subitem 13.1.2 e observado o princípio da proporcionalidade.



13.3.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou
rescindidos, exceto se houver jus�ficado interesse da unidade contratante em admi�r atraso superior a 30 (trinta)
dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 13.3.1.

13.3.8. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 13.3.1 não se aplica nas hipóteses de rescisão
contratual que não ensejam penalidades.

13.4. Da Suspensão

13.4.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de licitação e de
contratar com a Administração e será imposta pelo ordenador de despesas desta SEF/DF, se aplicada em decorrência
de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de
Fornecedores do Distrito Federal, ins�tuído pelo Decreto nº 25.966/2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, a licitante e/ou contratada
permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital,
os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original
ou cópia auten�cada, de forma defini�va;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo
de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu
objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações,
obje�vando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da
licitação;

b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;

13.4.2. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

13.4.3. O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali
previstas forem pra�cadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

13.5. Da Declaração de Inidoneidade

13.5.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente do
órgão de origem, à vista dos mo�vos informados na instrução processual.

13.5.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor enquanto perdurarem os
mo�vos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a
aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua
conduta e após decorrido o prazo da sanção.

13.5.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e
seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao Poder Execu�vo do Distrito
Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.6. Das Demais Penalidades

13.6.1. As sanções previstas nos subitens 13.4 e 13.5 poderão também ser aplicadas às empresas ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 1993 ou 10.520, de 2002:

I - tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham pra�cado atos ilícitos, visando frustrar os obje�vos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos
ilícitos pra�cados.

13.7. Do Direito de Defesa

13.7.1. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão
temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec�va no�ficação.



13.7.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a qual
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

13.7.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu�vos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário;

13.7.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a
aplicação da sanção será formalizada por despacho mo�vado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita
Federal. 13.7.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição,
a autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sí�o
www.comprasnet.gov.br.

13.7.5. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas
com fundamento nos subitens 13.2 e 13.3 deste capítulo de penalidades, as quais se formalizam por meio de simples
apos�lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.8. Do Assentamento em Registros

13.8.1. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

13.8.2. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

13.9. Da Sujeição a Perdas e Danos

13.9.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/06 e suas
alterações, previstas neste edital, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos
causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

13.10. Disposição Complementar

13.10.1. Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na
en�dade.

13.11. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
Contratada à multa prevista no Edital, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

13.11.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não cumprimento das
normas previstas neste edital e dos contratos dele decorrente, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei
8.666/93 e do art. 7º da Lei 10.520/2002, serão obedecidos no âmbito da Administração Direta, Autárquica,
Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas no Decreto nº 26.851/2016,
con�do no Anexo VIII do Edital.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

14.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no processo,
desde que haja conveniência para a Administração, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes,
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato, devendo
ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

15.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo
processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a Contratada
às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma lega, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

15.2. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não
recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do
salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da



aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento de licitar e contratar com o Governo do Distrito
Federal;

15.3. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação
pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;

15.3.1. A Administração poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não iden�ficar má-fé ou a
incapacidade da empresa de corrigir;

15.4. Fica proibida o uso de mão de obra infan�l, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação de multa,
sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

16.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em
Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a
rescisão unilateral do Contrato.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR

17.1. O Distrito Federal, por meio de Ordem de Serviço designará um Executor para o Contrato, que
desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

17.2. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os gestores de
contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil
(RFB).

17.3. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os gestores de
contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

18.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela Secretaria de Estado de Economia
do Distrito Federal.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

19.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento
do presente Contrato.

19.2. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a
Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-6449060. (Decreto
Distrital n.º 34.031/2012).

 

Brasília/DF, 11 de agosto de 2021.
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